
39) O rol previsto no inciso III do art. 40 da Lei de Drogas não deve 

ser encarado como taxativo, pois o objetivo da referida lei é proteger 

espaços que promovam a aglomeração de pessoas, circunstância que 

facilita a ação criminosa. 

Julgados: AgRg no AREsp 868826/MG, Rei. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 

julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018; REsp 1255249/MG, Rei. Ministro GILSON DIPP, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 23/04/2012. (Vide Jurisprudência em Teses N. 123 -TESE 
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